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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.855-A, DE 2013 

(Do Senado Federal) 
 

PLS Nº 110/2011 
Ofício nº 2.489/2013 (SF)  

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para ampliar as atribuições do Conselho Tutelar; tendo 
parecer da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação 
(relatora: DEP. ERIKA KOKAY). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente), para ampliar as atribuições do Conselho Tutelar. 

Art. 2º A alínea “a” do inciso III do art. 136 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.136.......................................................................................

.............................................................................................................. 

III-................................................................................................ 

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, 

serviço social, cultura, esporte, lazer, previdência, trabalho e 

segurança; 

..........................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 29 de novembro de 2013. 

 

 

Senador Renan Calheiros 

     Presidente do Senado Federal 
 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  
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II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

VII - expedir notificações;  

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do 

adolescente junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 

necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 

Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 

tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 

autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 

I – RELATÓRIO 
 

Nos termos do art. 136, III, a, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, inclui-se, dentre as atribuições do Conselho Tutelar, promover a 

execução de suas decisões, podendo, para tanto, requisitar serviços públicos 

nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e 

segurança. 

A proposição em tela, oriunda da Casa Alta, visa a ampliar 

essa lista, a fim de que o Conselho Tutelar também possa requisitar serviços 

públicos nas áreas de cultura, esporte e lazer. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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Trata-se de apreciação conclusiva das comissões. 

Esgotado o prazo regimental, não sobrevieram emendas. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DA RELATORA 

 

A conveniência e a oportunidade do projeto de lei em 

epígrafe são indiscutíveis. 

Como sublinha a bem lançada justificação do projeto, 

dentre os direitos fundamentais de crianças e adolescentes destaca-se o de 

acesso à educação, à cultura, ao esporte e ao lazer, conforme estabelecido 

no art. 4º do referido Estatuto. 

Por isso em boa hora vem o projeto preencher essa 

lacuna. Para que uma criança se torne física e mentalmente saudável, ela 

precisa, além de estudar e de brincar, praticar esportes como forma de 

complementar sua educação. Especialmente na prática esportiva e nas 

atividades de lazer que meninos e meninas aprendem a conviver em grupo, a 

respeitar regras, a resolver conflitos pacificamente.  

Ademais, a proposição se coaduna com o disposto na 

Constituição Federal, que determina como dever da família, da sociedade e 

do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o 

direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma 

de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.  

Dotar o Conselho Tutelar dessa prerrogativa é importante, 

por ser ele o instrumento por meio do qual a sociedade se faz presente na 

busca pela efetiva garantia dos direitos de crianças e adolescentes. 
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Assim, o voto é pela APROVAÇÃO do PL nº 6.855, de 

2013. 

              Sala da Comissão, em 07 de abril de 2015. 

 

 

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF 
Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 6.855/2013, nos 
termos do Parecer da Relatora, Deputada Erika Kokay.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Brito - Presidente, Zeca Cavalcanti, Alexandre 
Serfiotis e Darcísio Perondi - Vice-Presidentes, Adelmo Carneiro Leão, Adelson 
Barreto, Assis Carvalho, Benedita da Silva, Carlos Gomes, Carlos Manato, Carmen 
Zanotto, Célio Silveira, Chico D'Angelo, Christiane de Souza Yared, Conceição 
Sampaio, Diego Garcia, Dr. João, Dr. Jorge Silva, Dr. Sinval Malheiros, Dulce 
Miranda, Eduardo Barbosa, Fábio Mitidieri, Geovania de Sá, Geraldo Resende, Jean 
Wyllys, Jhonatan de Jesus, João Marcelo Souza, Jorge Solla, Leandre, Mandetta, 
Marcelo Belinati, Marcus Pestana, Marx Beltrão , Miguel Lombardi, Odorico 
Monteiro, Paulo Foletto, Roney Nemer, Rosangela Gomes, Toninho Pinheiro, 
Zenaide Maia, Antônio Jácome, Arnaldo Faria de Sá, Erika Kokay, Flavinho, Heitor 
Schuch, Luciano Ducci, Rômulo Gouveia, Sóstenes Cavalcante, Walney Rocha e 
Wilson Filho.  

          Sala da Comissão, em 2 de junho de 2015.  
 

 
                             Deputado ANTONIO BRITO  

                                 Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 


